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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

TERMO ADITIVO

20 TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 012/2014.
referente a prestação de serviços continuados Cie
copeiragem nas dependencras da UFF. que entre; 31
celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE :.
Empresa QUICKNET TELECOM LTDA - EPP.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. Autarquia Federal. vinculada ao I'v'linisteric da
Educação. com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói — RJ Laure denonzizaaua
âíiíjiNTFfAIANTE. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523215/0001—06, neste ato representada pelo seu
?.,v'lagnii'co Reitor, Professor SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. nomeado por Decreto PresidencraI
3,3er Nº; '1'7/1'lf'2014_ publicado no D OU. de 18/11/2014 e inscrito no CPF/MF sob o nº 598549507—
atu :: .* empresa QUICKNET TELECOM LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 02.357.033/0001-19,
- t 1 Avenida Almirante Adalberto de Barros Nunes, 926 — Vila Mury — Volta Redonda —-RJ

"Lt.—;; ”3? 281—800. representada neste ato por ADRIANA DE ALMEIDA RAGGI, portador da cédula
ri _ .. " re" 200773661. expedida pelo DIC/RJ. e inscrito no CPF/MF sob o nº 101.211,217-98.1, . .:i ._'

camada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo nos termos de
:= inciso H da Lei nº 8.666/93, tendo entre si. justo e avençado Termo Aditivo, nas Cláusula;

, . .um: seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo prorrogação do prazo de vigência contratual por mais
12 (doze) meses, até 27 de março de 2017, conforme Justificativa da fiscalização:

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do contrato para o proximo periodo será de R$124 944,60
(cento e vinte e quatro mill novecentos e quarenta e quatro reais)

CLAUSULA TERCEIRA -— DA RATIFICAçÃO

Permanecem Inalteradas as demais Cláusulas Contratuais,

arms—,um QUARTA _ DA PUBLICAÇÃO

eficacia deste Termo fica condicronada a publicação resumida do instrumento pela
, ,. ao na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

.. .*vf— , ;--;, prazo de vinte dias daquela data

CLAUSULA QUINTA — DO FORO

O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente Termo, e não
resolvidas administrativamente, e o da Seção Judiciária de Niterói. da Justiça Federal do Estado do
Rio de Janeiro. na forma prevista pelo artigo 1097 I da Constituição Federal.
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E. por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 03 (três) mas de rguat
teor, para um só efeito. que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes
contratantes e duas testemunhas. para que produzam seus efeitos tegars. comprometendo-se as
Dates— açontratantes a cumprir o presente Termo em todas as suas clausulas

Niterói, «24 de W de 2016.

QUIC ET TELECOM LTDA-EPP

Testemunhas

Assinatura.

Nome:

CPF.


